
EXERCÍCIO

2014

ITEM PROJETOS E IDENTIFICAÇÃO CUSTO 
TOTAL

CUSTO CUSTO A DATA PREVISTA

ELEMENTO OBRAS EM ANDAMENTO DA OBRA REALIZADO  REALIZAR PARA TÉR MINO

1 1189-449051  Construção de Rede de Abastecimento de Àgua 2.179.979,07    1.476.042,90 703.936,17 06/11/13

2 1051-449051  Pavimentação Asfáltica de Vias Públicas 1.435.836,56       262.578,53 1.173.258,03 09/06/13

3 1051-449051 Pavimentação Asfáltica de Vias Públicas 285.158,31         77.686,23 207.472,08 20/05/13

4 1199-449051  Pavimentação Asfáltica de Vias Públicas 463.111,51 0,00 463.111,51 15/06/13

5 1153-449051  Construção de Quadra Poliesportiva Coberta na Escola Municipal 1º de Junho 451.901,97       436.801,86 15.100,11 07/05/13

6 1161-449051  Construção de Escola Municipal de Educação Infantil (Bairro Renascer) 1.298.681,37       594.768,24 703.913,13 16/12/13

7 1208-449051  Construção de Academia da Saúde 178.309,98       144.000,00 34.309,98 24/05/13

8 1035-449051  Construção de Módulos Sanitários Domiciliar 493.977,06       247.890,69 241.174,08 19/05/13

9 1022-449051  Construção de Escola Municipal Cerejal 940.873,25       483.657,60 457.215,65 29/08/13

10 1161-449051  Construção de Escola Municipal de Educação Infantil (Bairro Arco Iris) 1.311.920,93       652.972,98 658.947,95 21/10/13

11 1211-449051  Conclusão de Obra de Sarjeta, Meio Fio e Calçada em Vias Públicas 38.176,68 0,00 38.176,68 30/05/13

12 1211-449051  Conclusão de Obra de Sarjeta, Meio Fio e Calçada em Vias Públicas 93.268,59 0,00 93.268,59 30/05/13

TOTAL 9.171.195,28    2.847.877,76 4.789.883,96

Fonte: Setores Contábil/Administrativo
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
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ANEXO XI – DEMONSTRATIVO DA PRIORIZAÇÃO DE RECURSOS  PARA PROJETOS/OBRAS EM   

ANDAMENTO E CUSTOS PROGRAMADOS PARA CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO (LC 101, art. 45º)


